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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,
MAURO MENDES FERREIRA, COM CÓPIAS AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE
ESTADO DA CASA CIVIL, MAURO CARVALHO,
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
DE  INFRAESTRUTURA  E  LOGÍSTICA,
M A R C E L O  D E  O L I V E I R A  E  A O
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  SECRETÁRIO
ADJUNTO DE OBRAS RODOVIÁRIAS, NILTON
DE  BRITTO,  A  URGENTE  NECESSIDADE  DE
RECAPEAMENTO  DA  MT-494,  NO  TRECHO
QUE  LIGA  O  PARAÍSO  DO  MANSO  AO
DISTRITO DE BOM JARDIM, NO MUNICÍPIO
DE NOBRES.

 

        Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente legislativo as autoridades supracitadas, por
meio da qual aponto e indico a urgente necessidade de recapeamento da MT-494, no trecho que liga o
Paraíso do Manso ao Distrito de Bom Jardim, no município de Nobres/MT.

JUSTIFICATIVA

        A presente proposição visa atender o munícipio de Nobres, através do pedido do Sr. Acendino Mendes
(Subprefeito de Nobres), tendo em vista a urgente necessidade de recapeamento de MT-494 que dá acesso
a dois lugares muito frequentado por turistas, Manso e Bom Jardim.

        Essa demanda vem há muito tempo sendo objeto de diversas indicações e, diante da possibilidade de
atendimento por meio do Programa “Mais MT”, podemos beneficiar a população que por ali transitam, além
de ajudar no turismo e na agricultura familiar daquela região.
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        Diante disso, proponho esta indicação e conto com apoio dos meus nobres Pares pela sua aprovação e
posterior atendimento pelo Executivo.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 18 de Maio de 2021

 

João Batista
Deputado Estadual
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